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CONSELHO PLENO 

1 - Histórico 

1.1. A Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba, entidade 
mantenedora da Escola de Segundo Grau da Fundação Municipal de 
Ensino de Piracicaba, sediada na Avenida Martinho Salgot n° 
560, em Piracicaba, solicita ao Conselho Estadual de Educação, a 
competente autorização para instalação e funcionamento, da 
Habilitação Profissional Plena de Desenhista de Projetos de Mecânica, 
junto ao ensino de 2º grau do referido estabelecimento de ensino. 
(fls. 02) 

1.2. A solicitação formulada pela Fundação Municipal de Ensino 
de Piracicaba encontra-se instruída com a documentação inserida às 
fls. 5/53 e o Plano de Curso elaborado, às fls. 57/64. 

1.3. Através de Portaria expedida em 5/10/87 pelo Sr. Delegado 
da DE de Piracicaba, foi designada Comissão de Supervisores para 
elaborar o Relatório e emitir parecer sobre o pedido de autorização 
formulado na inicial. (fls. 66) 

1.4. Procedida a vistoria necessária, a Comissão de 
Supervisores manifesta-se favoravelmente através de Relatório 
sucinto, conforme se verifica à fl. 67. 

2 - Apreciação 

O processo encontra-se devidamente instruído e as autoridades 
escolares da DE se posicionam favoravelmente ao pedido, podendo, 
portanto, ser aprovado. 

3 - Conclusão 

Aprova-se o Plano de Curso e autorizam-se a instalação e 
funcionamento da Habilitação Profissional Plena de Desenhista de 
Projetos de Mecânica junto ao ensino de 2º grau da Fundação Municipal 
de Ensino de Piracicaba. 

São Paulo, 10 de Dezembro de 1987. 

 

a) CONSº ARTHUR FONSECA FILHO 
Relator 
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 
decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto do 
Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de dezembro de 1987. 

 

a) Cons° JORGE NAGLE 
Presidente 


